
 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO PARA ESTAGIÁRIOS DE PÓS-

GRADUAÇÃO NO TRIBUNAL DE CONTA S DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE 

 

EDITAL Nº 001/2021 – TCE/RN 

 

A PRESIDEN TE DA CO MIS S ÃO DESIGN ADA P ELA PO RTARIA Nº 

213/2021 – GP/TC E, pub licada no Diár io Eletrônico do TC E/RN  nº 2934, do dia  

03 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições e com funda mento nos arts. 3º 

e 7º, da Reso lução nº 024/2021- TC, que regula menta e inst itui o Programa de  

Es tágio no âmb ito do TC E/RN, torna púb lico o P ROC ESSO SELETIVO para  

preenchimento de vagas imed iatas e formação de cadastro de reserva para  

ES TÁGIO REMUN ERADO DE PÓS- GRADUAÇ ÃO no Tribuna l de Contas do 

Es tado do Rio Grande do Norte (TC E/RN), com as seguintes d ispos ições :  

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1 Poderão part ic ipar do processo se let ivo estudantes graduados em Ciências 

Contábeis, Direito ou Engenharia Civil que estejam matr iculados em 

curso de pós-graduação  nas áreas correlatas. 

1.1.1 São cons iderados cursos de pós- graduação, as espec ia lizações lato sensu, 

com carga horár ia mínima de 360 (trezentos e sessenta) ho ras, em 

Ins t ituição de ens ino super ior regularmente credenc iada junto ao 

Ministér io da Educação (MEC ).  

 

1.2 A carga horária do estágio de pós-graduação será de 30 (trinta) horas  

semanais , devendo o horário corresponder ao expediente do Tribuna l de 

Contas do Estado do Rio Grande do Norte, compatib ilizando-o com o horário  

de aulas do curso de pós- graduação. 

 

1.3 O valor da bolsa do estágio de pós-graduação corresponderá a R$ 2.000,00 

(dois mil reais ), que será acrescido ainda de auxílio transporte e pago em 

pecúnia, no va lor equiva lente a 2 (duas) vezes a tarifa praticada para  

estudantes no transporte colet ivo do Munic íp io de Natal/RN, por dia, 

proporciona lmente aos dias efetivamente estagiados de forma presenc ial.  

 

1.4 O estagiár io de pós-graduação terá direito a período de recesso de 30 (trinta) 

dias, devidamente remunerado, a ser gozado, de forma preferenc ia l, em 

período coinc idente ao de suas  férias escolares,  em  comum  acordo com sua 

chefia imed iata, sempre que o período de estágio for igua l ou superior a 1 

(um) ano. 
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1.4.1 O per íodo de recesso poderá ser frac ionado em até 2 (dois) períodos,  não  

infer iores a 15 (quinze) dias cada, quando houver conveniênc ia  

administrat iva, com anuênc ia da che fia imed iata. 

 

1.4.2 O período de recesso será conced ido de mane ira proporcional ao estágio  

quando este tiver duração inferior a 1 (um) ano.  

 

1.5 A realização do estágio não cria vínculo empregatício, de qualquer natureza, 

entre o estagiário e o TCE/RN.  

 

 
2. DA COMISSÃO DO CONCURSO 

 

2.1 O processo seletivo de estagiár ios de pós-graduação do TCE/RN competirá à 

Comissão designada pela Portaria nº 213/2021 - GP/TC E (pub licada no 

Diário Eletrônico do TCE/RN nº 2934, do dia 03 de novembro de 2021), 

incumbida de organizar, elaborar, aplicar e corrigir as provas.  

 

 

3. DAS VAGAS E DO CADASTRO DE RESERVA 

 

3.1 A presente seleção dest ina-se à contratação imed iata, bem como à  

for mação de cadastro de reserva de estagiá r ios de pós- graduação, nos  

termos descr itos no item 1.1 deste edita l, bem como respe itado  o 

percentua l de 10% (dez por cento) das vagas reservadas às pessoas com 

defic iênc ia - PC D, observando-se o teor do §5º, do art. 17, da Le i Federa l 

nº 11.788/2008, consoante segue : 

 

ÁREA DE 

FORMAÇÃO 

TOTAL DE 

VAGAS 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 
PCD 

CIÊNCIAS 

CONTÁBEIS 
4 4 - 

ENGENHARIA 

CIVIL 
1 - - 

DIREITO 15 13 2 

 

 

4. DAS INSCRIÇÕES 

 

4.1 A inscr ição será gratuita e deverá ser rea lizada exc lus ivamente pe la  

internet , no período de 00h00 do dia 11/11/2021 até 23h59min do 

dia 12/11/2021, por me io do s ít io ele trônico do TC E/RN, podendo ser 

prorrogadas, a critér io do TC E/RN, med iante d ivulgação na página  
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ele trônica do Tr ibuna l.  

 

4.2 As informações prestadas no formulár io de inscr ição serão de inte ira  

responsab ilidade do(a) cand idato(a), d ispondo o TC E/RN do d ire ito de 

exc luir do processo selet ivo aque le(a) que não preencher os d ados de 

for ma completa e correta.  

 

4.3 O TC E/RN não se responsab ilizará por so lic itação de inscr ição não  

receb ida por mo tivos de ordem técnica, ta is como: fa lhas dos 

computadores, do siste ma de comunicação de dados, congest iona mento  

das linhas de comunicação e fa lta de energia. 

 
4.4 O(a) cand idato(a) deverá confer ir, a part ir do dia 22/11/2021, na página  

ele trônica do TC E/RN, a lista co m o de fer imento das inscr ições.  

 

4.5 No caso de ter sua insc r ição indefe r ida, o cand idato terá o per íodo de 

00h00min até 23h59 min do dia 23/11/2021 para apresentar recurso, em 

for mulár io e letrônico própr io disponib ilizado na página eletrônica do 

TC E/RN.  

 

4.6 A lista fina l com as inscr ições de fer idas, após o julgamento dos recursos  

interpostos, será pub licada na página eletrônica do TC E/RN, no  dia  

26/11/2021. 

 

 

5 DAS PROVAS 

5.1 O processo selet ivo para se leção de estagiár io s de pós -graduação do 

TC E/RN cons tará de prova objetiva para os bacharé is em Ciências 

Contábeis, Direito e Engenharia Civil. 

 

5.1.1 A prova objetiva, para todas as áreas, será composta de 40 (quarenta) 

questões do tipo múlt ip la escolha, com quatro opções (A, B, C e D), sendo 

uma única resposta correta, de acordo com o comando da questão. Cada uma  

das questões valerá 0,25 (zero vírgula vinte e cinco) pontos, totalizando 

assim o va lor máximo de 10 (dez) pontos. Haverá, na folha de respostas, 

para cada questão, quatro campos de marcação: um campo para cada uma das 

quatro opções A, B, C e D, sendo que o(a)  candidato(a)  deverá  preencher  

apenas  aquele correspondente à resposta julgada correta, de acordo com o 

comando da questão. 

 

5.1.2 A prova objetiva, para todas as áreas, compreenderá:  10 (dez) questões de 

Conhec imentos Gerais, correspondentes às Noções sobre a Organização do 

TCE/RN, conforme conteúdo programático ind icado no Anexo I do presente 
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Edita l; e, ainda, 30 (trinta) questões sobre Conhec imentos Específicos, 

conforme conteúdo programático ind icado no Anexo I do presente Ed ital.  

 

 

ÁREA DE 

FORMAÇÃO 

PROVA OBJETIVA 

CIÊNCIAS 

CONTÁBEIS, 

DIREITO E 

ENGENHARIA 

CIVIL 

CONHECIMENTOS GERAIS 10 QUESTÕES 

CONHECIMENTOS 

ESPECÍFICOS 
30 QUESTÕES 

 TOTAL 40 QUESTÕES 

 

5.1.3 Em todas as matérias do conteúdo programático ind icado no Anexo I do 

presente Edita l, considerar-se-á a legis lação vigente até a data da publicação 

deste Edita l. 

 

5.1.4 Não serão permit idas, durante a realização das provas, a comunicação entre os 

candidatos e a ut ilização de máquinas calculadoras ou similares, livros, 

anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro materia l de 

consulta, inc lusive códigos e (ou) legis lação.  

 

5.1.5 O(a) cand ida to(a) deverá comparecer ao loca l des ignado para a rea lização  

das provas munido(a) somente de caneta es ferográ fica de t inta preta  

fab r icada em mater ia l transparente e do documento de identidade or igina l.  

Não será permit ido o uso de láp is, lap ise ira/gra fite, marca- texto e (ou)  

borracha durante a rea lização da prova;  

 

5.1.6 Será eliminado do concurso o cand idato que, durante a realização das provas, 

for surpreendido portando :  

 

a. aparelhos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras, agendas 

eletrônicas ou similares, tele fones celulares, smartphones, tablets, iPod, 

gravadores, pendrive, mp3 player ou similar, qualquer receptor ou transmissor 

de dados e mensagens, bipe, notebook , Walkman, máquina fotográ fica, 

controle de alarme de carro etc.; 

b. relógio de qua lquer espécie, óculos escuros e protetor auricular; 

c. quaisquer acessórios de chape laria, tais como: chapéu, boné, gorro etc.  

 

5.2 Serão cons iderados AP RO VADOS, os(as) cand idato s(as) que atingirem a  

no ta mínima de 6,0 (se is) pontos na prova objet iva.  
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5.3 A prova terá duração má xima de 3 (três) horas e será rea lizada na  data  

prováve l de 05/12/2021, no período das 09h00min às 12h00min, em 

local a ser definido pelo TCE/RN, o qua l será divulgado na sua página  

ele trônica, com antecedênc ia mín ima de 72 (setenta e duas) horas.  

 

5.3.1 O TC E/RN poderá, med iante pub licação na sua  página e letrônica, a lterar a 

data e/ou o loca l da ap licação das provas, com antecedênc ia mínima de 72 

(setenta e duas) horas.  

 

5.3.2 Os portões serão abertos às 8h00 min na data da rea lização das provas e 

fechados às 8h45min, quando não será ma is poss íve l, em qua lquer  

hipótese, adentrar ao loca l de prova.  

 

5.3.3 O(a) cand ida to(a) deverá permanecer obrigator ia mente no loca l de 

rea lização das provas por, no mínimo, 1h30min após o seu iníc io.  A 

inobservânc ia deste item acarretará a eliminação do(a) cand idato(a) do 

processo se let ivo.  

 
5.3.4 O(a) cand idato(a) somente poderá ret ira r-se levando cons igo o caderno de 

provas após 2h30min do iníc io das provas.  

 

5.3.5 Os 3 (três) últ imos cand idatos deverão permanecer nas respect ivas sa las  

até que o(a) últ imo (a) cand idato(a) entregue a prova.  

 

6 DOS PROCEDIMENTOS SANITÁRIOS 

 

6.1 O ingresso de candidato(a) no local de aplicação das provas será condicionado à 

utilização de máscara de proteção individual que cubra total e simultaneamente boca 

e nariz.  

 

6.2 A recusa em utilizar a máscara corretamente implicará a eliminação da prova e a 

retirada do(a) candidato(a) do local de aplicação.  

 

6.3 O(a) candidato(a) poderá levar álcool em gel, desde que em material transparente, 

para uso pessoal.  

 

6.4 Poderá ser solicitado ao(à) candidato(a) que retire a máscara, durante toda a 

realização do concurso para a vistoria visual.  

 

6.5 Somente serão permitidos lanches de rápido consumo, desde que armazenados em 

material transparente e sem rótulos que impeçam a visualização de seu conteúdo.  
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6.6 O(a) candidato(a) deverá retirar a máscara apenas para se alimentar e recolocá- la 

imediatamente após terminar.  

 

6.7 O(a) candidato(a) deverá levar sua própria garrafa de água em material transparente e 

sem rótulo.  

 

6.8 As salas de aplicação de prova serão organizadas de maneira a manter o 

distanciamento entre os candidatos, e, sempre que possível, as portas e janelas 

permanecerão abertas. 

  

 

7 DAS DIVULGAÇÕES DE RESULTADO E RECURSOS 

 

7.1 O gabar ito preliminar da prova objet iva será divulgado no d ia 06/12/2021, 

a part ir das 17h00min, med iante pub licação na página eletrônica do 

TC E/RN.  

 

7.2 Após a divulgação do gabarito preliminar, os(as) candidatos(as) terão das 

0h00min até às 23h59min do dia 07/12/2021, para interpor eventual recurso, 

em formulário eletrônico próprio disponibilizado na página eletrônica do 

TCE/RN. 

 

7.3 O recurso deverá ser fundamentado, ind icando a questão  impugnada.  

 

7.4 A d ivulgação do gabar ito de finit ivo das provas objet ivas e da lista  

cla ss ifica tór ia pre liminar ocorrerá na data de 13/12/2021.  

 

7.5 Os(as) cand ida tos(as ) terão das 0h00 min até às 23h59 min do dia  

14/12/2021, para interpor eventua l recurso da lista c lass ificatór ia  

pre liminar. 

 

7.6 O resultado fina l da seleção somente ocorrerá após o julgamento dos  

recursos interpostos, o que competirá à Comissão do Concurso, até a data 

prováve l de 16/12/2021. 

 

7.7 A class ificação, para cada área, obedecerá à ordem decrescente da 

no ta fina l de cada cand idato(a ) aprovado(a).  

 

7.7.1 Havendo empate entre os cand idatos na classificação, terá precedência o(a) 

candidato(a),  na seguinte ordem: 

a. que obtiver maior pontuação nas questões Conhec imentos Específicos;  

b. estudante de instituição púb lica de ensino;  

c. que tenha  partic ipado do Programa de Estágio do TCE/RN, durante a 
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graduação; 

d. que tiver cumprido a ma ior carga horária referente à estrutura 

curricular; 

e. que tiver ma ior idade. 

 
7.8 Após homologação, o resultado final do processo seletivo será pub licado no 

Diário Eletrônico do TCE/RN e na sua página virtua l na data provável de 

17/12/2021. 

 

 

8 DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 

 

8.1 Aos cand idato s com defic iênc ia, amparados pe lo artigo 37, inc iso VIII,  da 

Const ituição Federa l, é assegurado o d ire ito de part ic ipar da seleção de 

estagiár ios de pós-graduação, cujas atividades sejam compatíve is com sua 

defic iência, reservando-se 10% (dez por cento) das vagas, conforme artigo 

17, §5º, da Le i Federal nº 11.788/2008. 

 

8.2 Os(as) candidatos(as) com defic iênc ia aprovados(as) no processo selet ivo  

deverão apresentar, entre os dias 10/01/2022 e 11/01/2022, das 8h às  17h, à 

Junta Médica, a ser indicada pe lo TCE/RN , o competente laudo méd ico 

com a demonstração de sua cond ição de pessoa com defic iênc ia para aferição 

da compatib ilidade com as atribuições do estágio. 

 
8.3 O(a) cand idato(a) que for inab ilitado (a) nesta fase : 

8.3.1 Por não ter sido cons iderado(a) defic iente e, tendo sido aprovado(a) no 

processo selet ivo, figurará na lista de classificação geral;  

8.3.2 E m virtude de incompatib ilidade de sua defic iênc ia com as atr ibuições  do 

estágio, será eliminado(a) do processo selet ivo.  

 

 

9 DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO 

9.1 O processo selet ivo para estágio remunerado de pós-graduação terá  

va lidade de 01 (um) ano, a contar da data de sua homologação, podendo  

ser renovado, med iante pub licação, por igua l per íodo, confo rme  

conveniênc ia e oportunidade do TC E/RN. 

 

 

10 DO GRAU DE PARENTESCO 

10.1 Os estudantes que eventua lmente possuam vínculo de parentesco com 

Conse lhe iros, Procuradores e/ou servido r invest ido em cargo de d ireção, 

che fia ou assessora mento, de quem se ja cônjuge, companhe iro ou parente  

em linha reta, co latera l ou por afinidade, até  o terce iro grau, poderão  
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part ic ipar do processo selet ivo, porém, ao serem convocados(as),  não  

desempenharão suas funções nos mes mos setores que seus parentes.  

 

 

11 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 A classificação fora das vagas previstas para contratação imed iata gera para 

o(a) candidato(a) apenas a expectativa de dire ito à convocação, reservando-se 

ao TCE/RN o dire ito de convocar os(as) aprovados(as) de acordo com sua  

necess idade, com r igo rosa obed iênc ia à ordem de c lass ificação fina l do  

certame.  

 

11.2 O ato da inscrição imp licará o conhecimento das instruções e a aceitação 

tácita das cond ições estabelec idas neste edital, bem como autoriza o TCE/RN 

a ut ilizar os dados inseridos, mantendo-se a mesma fina lidade para as qua is 

foram fornecidos. 

 
11.3 Os(as) cand idatos(as) aprovados deverão manter atua lizados seus  

tele fones, e- mails e endereços junto ao TC E/RN, de mane ira que este não  

se responsab iliza por eventua is prejuízos ao(à) cand idato(a ) decorrentes de 

tele fone e/ou e- mail não atua lizados.  

 

11.4 A convocação do(a) cand idato(a) para assumir a vaga de estagiár io de pós-

graduação será realizada pelo TCE/RN, por meio de contato tele fônico e/ou 

eletrônico, conforme contatos informados no ato de sua inscr ição. 

 

11.5 O cand idato que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após a convocação, 

não apresentar a documentação ind icada abaixo,  na sede do TC E/RN, 

será eliminado do certame:  

11.5.1 Cóp ia de Documento Ofic ia l de Identidade e do Cadastro Nac iona l de 

Pessoa Fís ica – CPF. Serão ace ito s como Documento Ofic ia l de Identidade : 
Carte ira e/ou Cédula de Identidade exped ida por Secretar ia de Seg urança  
Púb lica, pelas Forças Armadas, pe la Po líc ia Militar, pelo Ministér io das 

Re lações Exter iores; Cédula de Identidade para Estrange iros; Cédulas de 
Identidade fornec idas por Órgãos ou Conse lhos de C lasse que, por força de 

Le i Federa l, va lem como docume nto de identidade, como as do CREA,  
C RM, CRC etc.; Certificado de Reservista; Passaporte (dentro da 
va lidade) ; Carte ira de Traba lho e Previdênc ia Soc ia l, bem co mo Carte ira  

Nac iona l de Hab ilitação (com fotogra fia, na forma da Le i nº 9.503/1997).  
11.5.2 Dip loma de conc lusão de graduação em C iênc ias Contábe is, Dire ito ou 

Engenhar ia C ivil;  

11.5.3 Declaração do registro de matr ícula com frequênc ia obrigatór ia em 

programa de pós-graduação de inst ituição de ens ino super ior regularmente 

credenc iada junto ao Ministér io da Educaçã o (MEC), com carga horá r ia 

mínima de 360 (trezento s e sessenta) horas ;  
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11.5.4 Declaração de carga horár ia já cumprida do curso de pós -graduação  

referente à estrutura curricular;  

11.5.5 Declaração de conc lusão de estágio de graduação no TC E/RN, se 

houver;  

11.5.6 Cert idão de quitação e le itora l;  

11.5.7 Cert idões nega tivas de antecedentes crimina is, perante as Just iças  

federa l e estadua l, inc lus ive nos Juizados Espec ia is, cons iderando -se, em 

todos os casos, o Estado onde res id iu nos últ imos c inco anos;  

11.5.8 Cert idão de nada cons ta perante o C onse lho de C lasse ao qua l esteja  

inscr ito, se houver ;  

11.5.9 Cert ificado de reservista ou documento equiva lente que comprove a 

quitação co m o Serviço Militar, para os cand idatos do sexo masculino;  

11.5.10 02 (duas) fotos 3 x 4;  

11.5.11 Número da Agênc ia e número da Conta Corrent e no Branco do Bras il 

S/A, ou cóp ia do respect ivo cartão.  

 

11.6 Os casos não previstos no presente Ed ital serão resolvidos pela Comissão 

indicada no item 2.1, cabendo recurso de tais decisões ao Presidente do 

TCE/RN. 

 

11.7 Integram o presente Ed ital o Anexo I – Conteúdo Programático; e o  

Anexo II – Cronograma de atividades. 

 

 

Tribuna l de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, em Nata l/RN, 

05/11/2021. 

 

 

Marise Magaly Queiroz Rocha  

Presidente da Comissão  

Portaria nº 213/2021 – GP/TC E
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ANEXO I – Conteúdo Programático 

 

1. CONHECIMENTOS GERAIS – Para todas as áreas: 

1.1 Noções sobre a Organização do TCE/RN: 1. Regimento Interno do 

TC E/RN (aprovado pe la Reso lução nº 009/2012 - TC E): 1.1 Da natureza, 

competênc ia e jur isd ição. 1.2 Da Organização : 1.2.1 Da sede, composição  

e autonomia, 1.2.2 Do Pleno e das Câmaras, 1.2.3 Das comissões  

permanentes e temporá r ias, 1.2.4 Da Pres idênc ia, da Vice -pres idênc ia, dos 

Pres identes de Câmaras, da Corregedoria, da Esco la de Contas e da 

Ouvidor ia, 1.2.5 Dos Conse lhe iros, 1.2.6 Dos aud itores, 1.2.7 Do  

Ministér io P úb lico junto ao Tr ibuna l; 1.3 Dos serviços técnicos e 

administrat ivos.  

 

 

2. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

 

2.1 CIÊNCIAS CONTÁBEIS:  

2.1.1  1. A Atividade F inance ira do Estado. 2. Sistema Orçamentár io. 2.1 

Orçamento P úb lico. 2.2. Pr inc íp ios Orçamentár ios. 3. As Le is  

Orçamentár ias. 3.1. Noções Gera is. 3.2. O Plano P lur ianua l. 3.3. As  

Diretr izes Orçamentá r ias. 3.4. O Orçamento Anua l. 3.5. Créd ito  

Orçamentár io, Dotação Orça mentá r ia. 3.6. Cic lo Orçamentár io. 3.7. 

Alterações Orça mentár ias. 4. Rece ita Púb lica. 4.1. Noções Gera is. 4.2. 

Es tágios da Rece ita Púb lica. 4.3. Class ificação da rece ita orçamentár ia 4.4. 

Ingresso extra-orçamentár io. 5. Despesa Púb lica. 5.1. Noções Gera is. 5.2. 

Class ificações da despesa orçamentá r ia. 5.3. Dispênd io extra -

orçamentár io. 5.4. Estágios da Despesa Púb lica. 5.5. Restos a Pagar. 5.6. 

Despesas de Exerc íc ios Ante r iores. 6. Le i Complementar Nac iona l nº 

101/2000 (Le i de Responsab ilidade F isca l) : 6.1 Das Despesas com Pessoa l 

(arts. 18-23). 6.2 Da Transparênc ia, Contro le e Fisca lização (arts.  48 a 59). 

 

 

2.2 DIREITO: 

2.2.1  Direito Constitucional: 1. Dos Pr inc íp ios F unda menta is. 2. Dos Dire itos  

e Garantias F undamenta is. 3. Da Organização do Estado. 3.1 Organização  

po lít ico-adminis trat iva. 3.2 Estado Federa l Bras ile iro. 3.3 União. 3.4 

Estados fede rados. 3.5 Munic íp io s. 3.6 Distr ito Federa l. 3.7 Terr itór ios  

3.8 Intervenção federa l. 3.9 Intervenção dos estados nos munic íp ios. 4. 

Admin istração P úb lica. 4.1 Dispos ições gera is. 4.2 Servidores púb licos. 

4.3 Militares dos estados, do Distr ito Federa l e dos terr itór ios. 5. 

Organização dos poderes no Estado. 5.1 Mecanismos de fre ios e 

contrapesos. 5.2 Poder Legis lat ivo. 5.2.1 Estrutura, func ionamento e 
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atr ibuições. 5.2.2 Comissões par lamentares de inquér ito. 5.2.3 

Fisca lização contáb il, finance ira e orçamentár ia. 5. 2.4 Tr ibuna l de Contas  

da União (TC U). 5.2.5 Processo Legis lat ivo. 5.2.6 Prerrogativas  

par lamenta res. 6. Contro le da cons t ituc iona lidade. 6.1 Sis temas gera is e 

sistema bras ile iro. 6.2 Contro le inc identa l ou concreto. 6.3 Contro le  

abstra to de const ituc iona lidade. 6.4 Exa me in abstractu  da 

const ituc iona lidade de propos ições legis lat ivas. 6.5 Ação dec laratór ia de 

const ituc iona lidade. 6.6 Ação direta de incons t ituc iona lidade. 6.7 

Arguição de descumprimento de prece ito fundamenta l. 6.8 Ação d ire ta de 

incons t ituc iona lidade por omissão. 6.9 Ação d ireta de 

incons t ituc iona lidade inte rventiva. 6.10 Contro le concreto e abstrato de 

const ituc iona lidade do d ire ito munic ipa l. 7. F inanças púb licas. 7.1 

Normas gera is. 7.2 Orçamentos. 8. Cons t ituição do Es tado do Rio Grande  

do Norte (art. 52 a 56). 9. Jur isprudênc ia aplicada dos tr ibuna is  

super iores.  

2.2.2  Direito Administrativo: 1. Princ íp ios de d ire ito adminis trat ivo. 2. 

Organização da Ad minis tração Púb lica : 2.1 Ad minis tração dire ta. 2.2 

Admin istração ind ireta. 3. Ato Admin istra t ivo : 3.1. Requis itos. 3.2 

Atr ibutos. 3.3 C lass ificação. 3.4 Atos administrat ivos em espéc ie. 3.5 

Revogação e inva lidação do ato adminis trat ivo. 4. Agentes P úb licos. 4.1 

Legis lação pert inente. 4.1.1 LC E nº 122/94. 4.1.2 Dispos ições 

const ituc iona is ap licáve is. 4.2 Dispos ições doutr inár ia s : 4.2.1 Conce ito ; 

4.2.2 Espéc ies. 4.2.3 Cargo, emprego e função púb lica. 4.2.4 Provimento. 

4.2.5 Vacânc ia. 4.2.6 Efet ividade, estab ilidade e vita lic iedade. 4.2.7 

Remuneração. 4.2.8 Regime de previdênc ia. 5. Contro le da 

Admin istração P úb lica : 5.1 Conce ito. 5.2 Class ificação das for mas de 

contro le. 5.3 Contro le exe rc ido pe la administração púb lica. 5.4. Contro le 

legis la t ivo. 6. Lic itações e contratos ad minis trat ivos. 6.1 Le i 14.133/2021 

(Nova Le i de lic itações). 6.2 Le i nº 12.462/2011 (Regime Diferenc iado de 

Contra tações P úb licas).  7. Improb idade administrat iva. 7.1 Le i nº 

8.429/1992. 7.2 Dispos ições doutr iná r ias ap licáve is. 7.3 Jur isprudênc ia 

ap licada dos tr ibuna is super iores.  

2.2.3  Direito Processual Civil: 1 .  Cód igo de Processo C ivil (Le i nº 13.105, 

de 16 de março de 2015): 1.1 Das no rmas fundamenta is do Processo C ivil 

(arts. 1º a 12); 1.2 Da ap licação das normas processua is (arts. 13 a 15); 

1.3 Da jur isd ição e da ação (arts. 16 a 20); 1.4 Da competênc ia (arts. 42 a 

66); 1.5 Da capac idade processua l (arts. 70 a 76); 1.6 Dos procuradores 

(arts. 103 a 107); 1.7 Da sucessão das partes e dos procurado res (arts. 108 

a 112); 1.8 Do lit isconsórc io (arts. 113 a 118); 1.9 Da ass is tênc ia (arts. 

119 a 124); 1.10 Do inc idente de descons ideração da persona lidade 

jur íd ica (arts. 133 a 137); 1.11 Do amicus cur iae (art. 138); 1.12 Dos 

poderes, dos deveres e da responsab ilidade do juiz (arts. 139 a 143) ; 1.13 

Dos imped imentos e da suspe ição (arts. 144 a 148); 1.14 Do Minis tér io 
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P úb lico (arts. 176 a 181); 1.15 Da for ma dos atos processua is : 1.15.1 Dos 

atos em gera l (arts. 188 a 192), 1.15.2 Da prát ica e letrônica de atos 

processua is (arts. 193 a 199), 1.15.3 Dos atos das parte s (arts. 200 a 202), 

1.15.4 Dos pronunc iamentos do juiz (arts. 203 a 205); 1.16 Do tempo e do 

lugar dos atos processua is (arts. 212 a 217) ; 1.17 Dos prazos : 1.17.1 

Dispos ições ge ra is (arts. 218 a 232); 1.18 Da c itação (arts. 238 a 259) ; 

1.19 Das int imações (arts. 269 a 275); 1.20 Das nulidades (arts. 276 a 

283); 1.21 Da tute la provisór ia (arts. 294 a 311) ; 1.22 Da contes tação 

(arts. 335 a 342); 1.23 Da reve lia (arts. 344 a 346); 1.24 Das provas : 

1.24.1 Dispos ições ge ra is (ar ts. 369 a 380); 1.25 Da orde m dos processos 

e dos processos de compe tênc ia originá r ia dos tribuna is : 1.25.1 

Dispos ições gera is (arts. 926 a 928); 1.26 Da ação resc isór ia (arts. 966 a 

975); 1.27 Dos recursos : 1.27.1 Dispos ições gera is (arts. 994 a 1.008) e 

1.27.2 Dos embargos de dec laração (arts. 1.022 a 1.026). 2. 

Jur isp rudênc ia ap licada dos tr ibuna is super iores.  

2.2.4  Direito Financeiro: 1. Noções de Dire ito F inance iro : 1.1 Const ituição da 

Repúb lica Federat iva do Bras il de 1988 : 1.1.1 Da Tributação e do 

Orçamento : 1.1.1.1 Das Finanças P úb licas (arts. 165 a 169). 2. Le i 

Comple mentar Nac iona l nº 101/2000 (Le i de Responsab ilid ade F isca l) : 

2.1 Das Despesas com Pessoa l (arts. 18-23). 2.2 Da Transparênc ia, 

Contro le e Fisca lização (arts. 48 a 59). 3. Jur isprudênc ia ap licada dos 

tr ibuna is super iores.  

2.2.5  Direito Previdenciário: 1. Const ituição Federa l, com as alte rações  

introduzidas pela E menda à Const ituição Federa l nº 103, de 12/11/2019. 

1.1 Dos servidores púb licos (Art. 40). 2. Const ituição do Estado do Rio 

Grande do Norte, com as a lterações introduzidas pe la E mendas 

Const ituc iona is nº 01/1993 a 21/2020. 2.1 Dos Servidores P úb licos (S eção 

II, art. 28 e art. 29). 3 Regras de dire ito adquir ido. 3.1 Emenda à 

Const ituição Federa l nº 41, de 19/12/2003 (Art. 6º). 3.2 Emenda à 

Const ituição Federa l nº 47, de 05/07/2005 (Art. 3º). 4. Regime Própr io de 

Previdênc ia Soc ia l dos Servidores do Estado  do RN (Le i Comple menta r 

Es tadua l nº 308, de 25/10/2005). 4.1 Dos Benefic iár ios, dos segurados e 

dos dependentes (Art. 3º ao 9º). 5. Contro le Externo dos atos de pessoa l 

pelo TC E/RN. 5.1 Le i Complementar Estadua l nº 464, de 05/01/2012. 

5.1.1 Natureza e competênc ia do TC E/RN (Art. 1º). 5.1.2 Aprec iação dos 

atos de pessoa l suje itos a registro (Art. 95). 6. Jur isprudênc ia aplicada dos 

tr ibuna is super iores.  

 

2.3 ENGENHARIA CIVIL: 

2.3.1  1. Construção Civil – Mater ia is e Técnicas Construt ivas. Res is tênc ia dos 

Mater ia is. Estruturas. Etapas de uma Construção. 2. Mecânica Dos Solos – 

Índ ices Fís icos e Ensa io s Tecno lógicos. 3. Rodovias – Projeto. 

Terrap lenagem e Pavimentação. 4. Saneamento – Sistema De  
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Esgotamento Sanitár io. Sistema De Abastec imento D’água. Drenagem 

Urbana. Res íduos Só lidos. 5. Obras – Projeto. Orça mento – Composição  

de C ustos Unitá r ios. Siste ma Nac iona l De Pesquisa de Custos e Índ ices da 

Construção C ivil (S inap i) – Siste ma de Custos Referenc ia is de Obras  

(Sicro). Licenças Ambienta is. Execução. F isca lização. 6. Contratação de 

Obras Púb licas – Legis lação Ap licáve l e Etapas. 7. Contro le de Obras – 

Cronograma. Curva ABC. Acompanha mento da Ap licação de Recursos  

(Med ições, Cálculos De Reajusta mento, Mudança De Data - Base, E missão  

De Fatura Etc.). Aná lise e Interpre tação de Documentação Técnica  

(Ed ita is, Contrato s, Ad it ivos Contratua is, Cadernos de Encargos, Projetos, 

Diár io de Obras Etc.).  
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ANEXO II – Cronograma de atividades 

 

 

Inscrições 11 e 12 /11/2021  

Deferimento preliminar de inscrições 
22/11/2021  

Recurso contra inscrições indeferidas 
23/11/2021  

Deferimento final de inscrições 
26/11/2021  

Aplicação de provas 05/12/2021  

Divulgação do Gabarito Preliminar 
06/12/2021 

Prazo para interposição de recurso das provas 

objetivas 

07/12/2021 

Divulgação do gabarito definitivo das provas 

objetivas e da lista classificatória preliminar 

13/12/2021  

Prazo para interposição de recurso da lista 

classificatória preliminar 

14/12/2021 

Resultado final e relação dos candidatos aprovados 16/12/2021 

Apresentação de exames médicos por parte dos 

candidatos com deficiência 

10 a 11/01/2022 
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